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Prezado Senhor Diretor, 
 
 
 
 
 
 Encaminho as seguintes notas fiscais eletrônicas da empresa CONCRETIL 
CONSTRUÇÕES LTDA.: número 130, no valor de R$ 110.767,79 (cento e dez mil, 
setecentos e sessenta e sete reais, e setenta e nove centavos) correspondente à 
9ª medição do contrato original de R$ 2.633.333,90 (dois milhões, seiscentos e 
trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e noventa centavos); e número 129, no 
valor de R$ 10.722,59 (dez mil, setecentos e vinte e dois reais, e cinquenta e 
nove centavos) correspondente à 4ª medição do 1º Termo Aditivo de R$ 
316.818,76 (trezentos e dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e seis 
centavos). 
 

Estas duas medições, ambas no período de 10/12/2014 a 20/01/2015, 
equivalem juntas a 4,12% do valor total contratado, acumulando 54,35% medido. 
Ressalta-se que estas porcentagens foram calculadas considerando o valor 
acrescido pelo 1º Termo Aditivo, cujo cronograma atualizado previa a realização 
acumulada de 75,28% no mesmo período, conforme controle interno da Fiscalização 
(doc. 241). O gráfico a seguir mostra um comparativo entre o previsto e o 
efetivamente executado. A empresa apresentou as suas justificativas, por e-mail, 
para o que foi realizado do contrato (doc. 242). Observa-se que a execução do 
contrato continua com atraso em relação ao cronograma apresentado por ocasião 
do 1º Termo Aditivo, o que pode ser visualizado pelo gráfico a seguir. Ressalta-se 
que a Fiscalização tem cobrado da construtora verbalmente e também via Diário de 
Obras para que se adeque ao cronograma. Atualmente os itens com maior atraso 
são os pisos e as instalações (elétricas, telecomunicações e climatização).  
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Comparativo entre previsto x executado 

 
Cabe salientar que a empresa contratada apresentará um novo cronograma 

físico-financeiro juntamente com o 2º aditivo, que está em fase de orçamentação 
pela empresa. Este aditivo consistirá, basicamente, da necessidade de execução 
dos serviços referentes à revisão do projeto de climatização, execução do 1º 
pavimento e do ático - que recentemente foram definidos para serem ocupados pelo 
SERGE e pela Assessoria Controle Interno - e ainda alguns outros serviços 
menores. 

 
A empresa responsável pela execução da obra continua com as mesmas 

justificativas para os atrasos. Segundo ela, se devem essencialmente por serviços 
de acabamento que serão executados apenas nas etapas finais da obra para que 
não sofram danos enquanto se executam outros serviços. É o caso, por exemplo, 
das luminárias de sinalização das saídas de emergência e dos extintores (estes 
últimos também devido ao prazo de validade). Ressalta também que parte dos 
atrasos decorrem da demora na entrega das revisões do projeto, como foi o caso do 
projeto de climatização, cuja execução do projeto revisado fará parte do 2º aditivo. 
Esclarecemos também que, como os projetos da reforma foram elaborados pela 
empresa Toposolo, todas as alterações e revisões devem ser feitas pela empresa. 

 
Como Fiscalização, esclarecemos que são atrasos toleráveis, considerando 

os imprevistos que ocorrem na execução de uma obra de reforma desse porte e que 
os projetos, por mais detalhados que sejam, não conseguem prever todas as 
intercorrências técnicas. Também foram imprevisíveis as alterações de projetos, 
demandando logística de elaborações, conferência e aprovações dos projetos com 
os usuários e outros fatos supervenientes.  

 
Os valores da Planilha de Medição 9 (doc. 243) e Medição 4 do 1º Termo 

Aditivo (doc. 244) foram conferidos e conforme Relatório das medições (doc. 245) e 
verificações no local, concluímos que os serviços vem sendo realizados a contento. 

 
 



 Em anexo: 
- Relação de Documentos entregues na Medição 9 e Informações da Conta 

para Pagamento (doc. 239); 
- Relação de Documentos entregues na Medição 4 do 1º Termo Aditivo e 

Informações da Conta para Pagamento (doc. 240); 
- Cronograma referente à Medição 9 e Medição 4 do 1º Termo Aditivo (doc. 

241); 
- E-mail com justificativas relativas ao Cronograma Físico-Financeiro 

realizado na Medição 9 e Medição 4 do 1º Termo Aditivo (doc. 242); 
- Planilha da Medição 9 (doc. 243); 
- Planilha da Medição 4 do 1º Termo Aditivo (doc. 244); 
- Relatório da Medição 9 e Medição 4 do 1º Termo Aditivo (doc. 245). 

 
 

Solicito providências dos setores competentes no sentido da conferência dos 
demais documentos entregues, exigidos no contrato, bem como o encaminhamento 
ao pagamento do valor medido. 
 
  
Atenciosamente, 
 
 

Thiago Amadori 
Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil 

Núcleo de Projetos e Obras 
 
De acordo, 
 

 
Kristina Natália Cancelier 

Analista Judiciário – Especialidade Arquitetura 
Chefe do Núcleo de Projetos e Obras 
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